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PUBLICADO FOR AF iy A0  POrarian® 30/2022

» . oPericdo : v
Ql/@é/s?ia)_)’/ V9429 “Nomeia Comisséo Especial para andlise do
_*d%ggm@__ veto 'proposto pelo Executivo Municipal ao
.+ . VISTO DO FUNCIONARIO : Projeto de Lei Ordinaria n°® 30/2022."

O Presidente da Cémara Muniéipalde BicaSIMG, no uso das atribuigées
legais e constitucionais, em conformidade com a Lei Orgéanica do Municipio e o
Regimento Interno da Camara, - '

CONSIDERANDO o veto encaminhado pelo Exmo. Sr. Prefeito M'unicipél ao
Projeto de Lei Ordindria n® 30/2022; :

~ CONSIDERANDO o disposto no Art. 65, Paragrafo Unico e Art. 66, Inciso |,
. do Regimento Interno desta Cémara Municipal;, ' :

RESOLVE:

Art.1° A Comissdo Especial para analise do vetd ao Projeto de Lei Ordinaria
n° 30/2022, passa a ser integrada pelos seguintes vereadores:

| — Joel Mildo Filho;
It — Melissa Terra Agrelli Mattos;
Il - José Fernandes Alves.

Art.2° A Comisséq Especial de anélise do véto ao PLO 30/2022, tera como
suplente o vereador José Alberto Matias da Silva. / ;

b

Art.3° Apés analise do veto, a Comiss@o devera posicionar-se até a data-
limite de 12/07/2022, a fim de que seja agendada reuniao para apreciagdo do
.mesmo. ; :

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art.5° Revogarh-Se as disposi¢coes em confrario.

Registre-se, publique-se, arquive-se e cumpra-se.
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